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TELAS E COPIADORES A DISPOSIÇÃO DE 
ESTABECIMENTOS DE ENSINO MÉDIO 

O Depar tamento de E d u c a ç ã o , 
pe la Chef i a do Ens ino S e c u n d á 
r io e N o r m a l — S e c ç ã o de R e c u r 
sos Audiovisuais — cien t i f i ca os 
diretores dos estabelecimentos de 
ensino m é d i o , beneficiados com 
telas de p r o j e ç ã o à luz do d i a e 
copiadores à á lcool , que os mes
mos e s t a r ã o è d i spos i ção dos es
tabelecimentos, a pa r t i r do d ia l .o 
de dezembro, respect ivamente à 
r u a A n t o n i o de Godoy 122, 5.o a n -

ATIVIDADES DA CIRENE 
P o r fo rça da L e i de Di re t r i zes 

e Bases da E d u c a ç ã o Nac iona l , as 
a t r i b u i ç õ e s out rora pert inentes ao 
M i n i s t é r i o de E d u c a ç ã o e C u l t u 
r a , sobre pedidos de a u t o r i z a ç ã o 
de funcionamento e reconhec imen
to de estabelecimentos de ensino 
de g rau m é d i o , passaram à respon
sabi l idade do Es tado . 

A s s i m , fo i i n s t i t u í d a , pelo D e 
creto n . 45.276, de 22-9-65 a C o 
m i s s ã o de I n s t a l a ç ã o e R e c o n h e c i 
mento de Estabelecimentos de E n 
s ino de G r a u M é d i o , des t inada a 
ve r i f i ca r as c o n d i ç õ e s mate r ia i s e 
p e d a g ó g i c a s de estabelecimentos 
par t iculares mun ic ipa i s de ens i 
n o de grau m é d i o — S E T O R S I R E 
— e proceder ao registro dos p r o 
fessores p a r a o curso colegial de 
f o r m a ç ã o de professores p r i m á r i o s . 

Desenvolvendo intensa at ividade, 
a C I R E M E estuda presentemente 
os pedidos de a u t o r i z a ç ã o de f u n 
c ionamento, pa ra 1967, os se
guintes cursos de g rau m é d i o : se
c u n d á r i o , 33: indus t r i a l , 9; comer
ciais , 10; no rma l , 32; p ó s - g r a d u a 
ç ã o , 6; total , 90. 

N o Setor — S E R A — n ã o menos 
in tensa t em sido a at ividade da 
C o m i s s ã o . N o corrente ano, a t é a 
presente data, é o seguinte o m o 
vimento de processos do setor: 
professores do Curso N o r m a l , 786; 
professores do C . P r i m á r i o ( A p l i 
c a ç ã o ) , 194; S e c r e t á r i o s , 43; D i r e 
tores, 60; a u t o r i z a ç õ e s concedidas, 
634; outros processos, 60O. 

A C o m i s s ã o e s t á , a tualmente, 
ass im composta : Presidente, D r . 
Cardoso M a l t a , Assistente d a P r e 
s i d ê n c i a : professores Neusa A m a 
r a l e E smera lda B á r b a r a de O l i 
ve i r a : Assistentes J u r í d i c o s : D r . 
C i d Lopes e D r . L u i z G o n z a g a P . 
C a m p o s . 

Prazo para recolhimen
to da Alíquota do . . . 

( C o n c l u s ã o da l . a p á g i n a ) 
vezes, n ó s adotamos a e x p e r i ê n c i a 
do nosso Estado, no sentido de en
cont ra r so luções h a r m ô n i c a s e que 
pudessem atender aos interesses 
gerais de S ã o Paulo , e, consequen
temente, do p a í s . E p a r a que pos
samos oferecer essa c o l a b o r a ç ã o , 
G o v e r n o do Estado t em estado em 
contato permanente com as e n t i 
dades representativas de nosso 
E s t a d o " . 

P R E S E N T E © 
Achavam-se presentes à reu

n i ã o , o s e c r e t á r i o da Fazenda , sr. 
A n t o n i o D e l f i m Net to ; D a n i e l M a . 
chado de Campos, presidente da 
Assoc iação C o m e r c i a l de S ã o P a u 
lo ; Theobaldo de Nig r i s , pres iden
te d a F e d e r a ç ã o das I n d ú s t r i a s do 
Estado de S ã o Pau lo . Ass inou 
a i n d a o documento, o sr. B r a s í l i o 
M a c h a d o Neto, presidente da F e 
d e r a ç ã o do C o m é r c i o do Estado de 
S ã o Pau lo . 

da r e D i v i s ã o do M a t e r i a l à r ua 
Visconde do P a r n a í b a , 1.200. 

S ã o os seguintes os estabeleci
mentos beneficiados: I E . " E r n e s 
to M o n t e " , B a u r u ; I E . " F r a n c i s 
co T de C a r v a l h o " , Casa B r a n c a : 
I E . de J u n d i a í ; I E . " F e r n a n d o 
C o s t a " , Presidente P ruden te ; I E . 
" M á r i o V i e i r a M a r c o n d e s " , B a r r e -
tos; I E . " S u d M e n n u c c i " , P i r a c i 
caba; I E . " D r . J ú l i o Prestes A l 
buquerque", Sorocaba; I E . " D r 
Cardoso de A l m e i d a " , B o t u c a t u ; 
I E . " B e n t o de A b r e u " , de A r a r a -
qua ra ; I E . " J o ã o Gomes de A r a ú 

j o " , P i n d a m o n h a n g a b a ; I E . " J o ã o 
R a m a l h o " S ã o B e r n a r d o do C a m 
po; I E . "Pres iden te K e n n e d y " 
A m e r i c a n a ; I E . " M a n o e l B e n t o da 
C r u z " , A r a ç a t u b a ; I E . " A l b e r t o 
C o n t e " , C a p i t a l ; I E . " A n h a n g u e -
r a " , C a p i t a l ; I E . " C a e t a n o de 
C a m p o s " , C a p i t a l ; I E . " P a d r e A n 
c h i e t a " , C a p i t a l : I E . " F e r n ã o 
Paes " , C a p i t a l ; I E . " C a n a d á " 
Santos ; G E . " D r a . M a r i a A u g u s 
t a S a r a i v a " C a p i t a l ; G E . " S e n a 
dor P a u l o Egyd io de O l i v e i r a " , C a 
p i t a l . 

ENCONTRO REGIONAL jj 

DE SILVICULTURA 
A Secre tar ia d a A g r i c u l t u r a , por 

i n t e r m é d i o do S e r v i ç o F lo res ta l , 
em c o l a b o r a ç ã o com o Ins t i tu to de 
Pesquisas T e c n o l ó g i c a s ( I P T ) , p r o 
m o v e r á o rv E n c o n t r o R e g i o n a l de 
S i l v i c u l t u r a , a 17 de dezembro p r ó 
x imo , n a F a z e n d a J a t a í , m u n i c í p i o 
de L u i z A n t ô n i o , e m prossegui
mento ao p rog rama de r e u n i õ e s 
dedicadas a problemas florestais. 

A l é m de palestras, h a v e r á de
m o n s t r a ç õ e s p r á t i c a s sobre a pre
s e r v a ç ã o de m o u r õ e s , postes e m a 
deiras e m geral , com a f inal idade 

. de evitar o apodrecimento e ataque 
de cupins. Nessas d e m o n s t r a ç õ e s os 
especialistas do I P T u t i l i z a r ã o u s i 
na m ó v e l . 

O S e c r e t á r i o da A g r i c u l t u r a , s r . 
G l a u c o P i n t o Viegas, d e v e r á c o m 
parecer ao rv Encon t ro R e g i o n a l 
de S i l v i c u l t u r a , de que p a r t i c i p a 
r ã o lavradores daquela r eg i ão . 

M a i o r e s i n f o r m a ç õ e s sobre o as
sunto p o d e r ã o ser obtidas n a sede 
do S e r v i ç o F lo re s t a l (Hor to da 
Can ta re i r a , nesta Cap i t a l ) ou e m 
suas d e p e n d ê n c i a s , local izadas em 
M o g i G u a ç u , M o g i M i r i m , C a s a 
B r a n c a , S ã o S i m ã o e S a n t a R i t a 
do Passa Quat ro . 

Laboratório para diagnóstico 
precoce do Câncer no STIC 

A Secre tar ia do T r a b a l h o deve
r á ter, dentro em breve, u m labo
r a t ó r i o especializado p a r a o d i ag 
n ó s t i c o precoce do c â n c e r f e m i 
n ino , idé ia que é fruto de observa
ção feitas p S M R D L T J U U K U K 
ções feitas pelo d r . D a r c y G e r a l d o 
De V i t a , m é d i c o do S e r v i ç o de H i 
giene e S e g u r a n ç a do T r a b a l h o da 
S T I C , quando de v iagem aos E s 
tados U n i d o s . Esse setor s e r á i n s 
talado em c o l a b o r a ç ã o com os S i n 
dicatos de Traba lhadores de S ã o 
Paulo , a cujos associados e depen
dentes v a i ser dest inado. 

P a r a expor o plano da Secre ta
r i a do T r a b a l h o nesse campo, os 
drs . D a r c y Gera ldo D e V i t a e D é 

cio dos Santos P i n t o (do H o s p i t a l 
A . C . Camargo) f i ze ram u m a p a 
lestra, n a sede d a Pas t a , dest inada, 
especialmente a dir igentes s i n d i 
cais, durante a q u a l houve a p ro 
j e ç ã o de f i lmes, pe lo sr. J o s é B a g -
nolo, supervisor de t re inamento e 
vendas da Squ ibb . A c h a v a m - s e 
presentes os srs. A g n a l d o de O l i 
veira , M i l t o n de C a r v a l h o F i l h o e 
Rando l fo Marques Loba to , respec
t ivamente chefe e of ic ia is de G a 
binete do s e c r e t á r i o do Traba lho , 
e G u i l h e r m e de C a r v a l h o Ser ra , r e 
presentando o d i re tor -gera l do D e -
pa r t rmen to Es t adua l do Traba lho , 
a l é m dos assistentes s indica is d a 
S . T . I . C . 

No CTPTA em Campinas: 

TECNOLOGIA SERÁ OCUPAÇÃO 
DE ESTUDANTES EM FÉRIAS 

E m Campinas , por in i c i a t i va do 
Cen t ro T r o p i c a l de Pesquisas e 
Tecno log ia de Al imen tos , a lunos 
de g i n á s i o a t é co lég io , dos estabele
cimentos locais, i r ã o fazer u m es
t á g i o i n i c i a l de tecnologia t r aba 
lhando n a p r o d u ç ã o i n d u s t r i a l do 
C T P T A . Essa a t iv idade ocupacio
n a l es tudant i l a b r a n g e r á os 60 dias 
das f é r i a s escolares, que c o m e ç a m 
e m dezembro, com u m h o r á r i o de 
t raba lho de 6 horas d i á r i a s . E s t ã o 
admi t idos 40 desses escolares, t e n 
do sido espacialmente reservadas 
40 mat r i cu las p a r a f i lhos de ope
r á r i o s do C T P T A , t a m b é m es tu
dantes. O C e n t r o v a i p roduz i r 
nesses dois meses, 200 m i l la tas de 
1 k g . de compota de manga , b a 
n a n a e pêssego e de p u r ê de b a 
n a n a . Os estudantes o p e r á r i o s r e 
c e b e r ã o 3 cruzeiros por la ta , desse 
p rograma de p r o d u ç ã o . O C T P T A 
d a r á os respectivos cert i f icados de 
estagio. A i n i c i a t i v a do diretor do 

Cen t ro , eng. agr. A n d r é Tosello, 
m a r c . p a r a o estabelecimento que 
dirige, a a d o ç ã o de nova m o d a l i d a 
de de in f luenc ia r e c r i a r interesse 
p a r a a tecnologia de a l i m e n t a ç ã o . 

POLUIÇÃO DO AR . . . 
( C o n c l u s ã o da 1." p á g i n a ) 

par tamento de Saneamento d a F a 
culdade de Hig iene e S a ú d e P ú 
bl ica da T J . S . P . (avenida D r . A r 
naldo, 715, c a i x a postal , 8099 — 
S ã o P a u l o — C a p i t a l ) , mediante o 
preenchimento do f o r m u l á r i o de 
in sc r i ção , no h o r á r i o n o r m a l de 
expediente, a t é à s 12 horas do p r ó 
x i m o d i a 28. Os par t ic ipantes r e 
sidentes fora da cidade de S ã o 
P a u l o p o d e r ã o se inscrever por 
carta , preenchendo o f o r m u l á r i o 
n a m a n h ã do pr imei ro d i a do se
m i n á r i o . 
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Fornecimento gratuito 
de livros a estudantes 
do ensino Médio Oficial 

A F u n d a ç ã o p a r a o L i v r o E s 
colar v e m de adotar medidas i n i 
ciais p a r a o fornecimento, j á em 
1967, de l iv ros d i d á t i c o s a alunos 
mat r i cu lados nos estabelecimentos 
oficiais de n í v e l m é d i o do Estado. 

P a r a tanto faz publ icar , no D i á 
r i o O f i c i a l do Estado, u m c o m u n i 
cado aos r e s p o n s á v e i s pelas esco
las do ensino m é d i o , dando-lhes 
c i ê n c i a de estar recebendo i n s c r i 
ções p a r a c o n v ê n i o s c o m os esta
belecimentos interessados. 

Os l ivros , cedidos por e m p r é s t i 
mo à s escolas, se des t inam a ser 
reemprestados aos alunos, cabendo 
aos r e s p o n s á v e i s pelos estabeleci
mentos a s e l e ç ã o dos escolares a 
serem beneficiados, o controle e a 
f i s ca l i zação do b o m uso dos e x e m 
plares cedidos. 

O s c o n v ê n i o s t e r ã o prazo de 4 
anos, podendo ser renovados. N a 
eventual idade de s u b s t i t u i ç ã o de l i 
vros adotados durante o decurso 
dos c o n v ê n i o s , os mesmos d e v e r ã o 
ser devolvidos à F u n d a ç ã o para o 
L i v r o Escolar , p a r a e m p r é s t i m o a 
outros estabelecimentos. 

Tra tando-se de i n i c i a t i v a de ex
t r a o r d i n á r i o alcance é de esperar-
se o m a i o r interesse dos diretores 
dos estabelecimentos of iciais do 
ensino m é d i o n a e f e t i v a ç ã o da m e 
dida e m suas escolas. 

Quaisquer esclarecimentos pode
r ã o ser obtidos n a sede da Funda
ç ã o , à A v e n i d a P a u l i s t a , 352 — 
15.o andar , no h o r á r i o c o m e r c i a l " 

. < 

Confraternização na 
Secretaria do Trabalho „ 

Oom a p r e s e n ç a do governador 
L a u d o Nate l e do deputado Cunha 
Bueno , os servidores da Secre
t a r i a do T r a b a l h o , promoveram^ 
nas d e p e n d ê n c i a s da Associação 
E s p o r t i v a " N a d i r F igue i redo" , sua 
festa de c o n f r a t e r n i z a ç ã o , que se 
in i c iou com o hasteamento da 
Bande i r a , seguindo-se a disputa 
ce duas par t idas de futebol, entre 
casados e solteiros (a p r ime i r a ter. 
m i n o u sem aber tura de contagem 
e a segunda fo i venc ida pelos sol
teiros, por 5 tentos a 3), churras
co, show e baile. 

N a o c a s i ã o , f o i entregue ao se
c r e t á r i o do T r a b a l h o , sr. Mário 
R o m e u D e L u c c a , u m c a r t ã o de 
pra ta , tendo usado d a palavra , em 
nome dos servidores da S T I C o sr. 
A n t ô n i o Ca landr i e l lo . Falaram, 
a inda , o deputado C u n h a Bueno e, 
por ú l t i m o , agradecendo, o titular 

da Pas t a do T r a b a l h o . 

ATOS LEGISLATIVOS 
L E I N.° 9.546, D E 23 D E N O V E M B R O D E 1966 A r t i g o 6.° — N a fa l t a de c o m u n i c a ç ã o à r e p a r t i ç ã o competente, den

t ro do prazo de 15 (quinze) dias da da ta em que ocorrer fechamento, venda ou 
Altera disposições penais da legislação f i sca l do Es tado e dá outras t r a n s f e r ê n c i a de estabelecimento, s e r á ap l icada m u l t a equivalente a 5% (cinco 

p r o v i d ê n c i a s . por cento) sobre o cap i t a l registrado. 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : P a r á g r a f o ú n i c o — E m se t ra tando de m u d a n ç a de e n d e r e ç o n ã o co-
F a ç o saber qire, nos termos dos §§ 4.o e 5.0 do art igo 22 da C o n s t i - n i u n i c a d a dentro do prazo deste art igo, s e r á ap l icada m u l t a equivalente a 1% 

t u i ç ã o Es t adua l , p romulgo a seguinte l e i : ( u m por cento) sobre o cap i t a l registrado. 
A r t i g o 1.° — A s I n f r a ç õ e s à l eg i s l ação at inente aos impostos sobre A r t i g o 7.° — S e m p r e j u í z o do disposto no ar t igo 14 desta lei , nos 

vendas e c o n s i g n a ç õ e s e sobre t r a n s a ç õ e s s e r ã o pun idas de conformidade com o casos de perda ou extravio de l i v r o ou documento f i sca l , s e r á impos ta m u l t a equi-
disposto nesta le i , sem p r e j u í z o d a a ç ã o penal eventualmente cab íve l n a espéc ie , valente a 5% (cinco por cento) sobre o cap i t a l registrado, salvo a o c o r r ê n c i a de 
previs ta n a L e i federal n.o 4.729, de 14 de j u l h o de 1965. mot ivo de fo r ça ma io r devidamente comprovado. 

A r t i g o 2.° — A p l i c a r - s e - á a m u l t a de duas vezes o valor do imposto A r t i g o 8.° — Cons ta t ada o m i s s ã o , a i n d a que pa rc i a l , n a escr i tu ração 
devido nos casos de s imples atraso no recolh imento do t r ibu to re la t ivo a opera- de documento que deva ser l a n ç a d o no " R e g i s t r o de C o m p r a s " e n o "Regis t ro 
ções registradas nas l ivros fiscais. tíe Mercador ias Trans fe r idas" , s u j e i t a r - s e - á o inf ra tor a m u l t a equivalente a 20% 

P a r á g r a f o ú n i c o — O t r ibu to e a m u l t a impos ta pelo Agente F i s c a l (vinte por cento) do va lor constante do documento, 
de Rendas , s e r ã o exigidos por meio de n o t i f i c a ç ã o , da qual , salvo os casos de P a r á g r a f o ú n i c o — Apuradas pelo F i s c o s a í d a s de mercadorias em 
erro evidente ou de c á l c u l o , n ã o c a b e r á r e c l a m a ç ã o o u recurso, concedendo-se o quant idade excedente à das comprovadamente recebidas a qualquer t í t u lo , i n -
prazo de 15 (quinze) d ias p a r a o seu cumpr imen to . Venc ido o prazo e n ã o pago, c o r r e r á o cont r ibu in te nas mul t a s estabelecidas neste ar t igo, calculadas sobre o 
o d é b i t o s e r á insc r i to p a r a c o b r a n ç a executiva. va lor da d i f e r e n ç a apurada . 

A r t i g o 3.° — O imposto devido sobre a d i f e r e n ç a resultante do exces- A r t i g o S.° — Os cont r ibuin tes inscr i tos n a C a p i t a l do Es tado ante-
so das o p e r a ç õ e s efetuadas em r e l a ç ã o à s estimadas, quando n ã o recolhido d e n - r iormente a l . o de setembro de 1966 e que n ã o p res t a ram a d e c l a r a ç ã o de reno-
t ro do prazo est ipulado nos artigos 3.o da L e i n.o 6.626, de 30 de dezembro de v a ç ã o cadas t ra l p rev i s ta n o ar t igo l .o do Decreto n.o 46.621, de 19 de agosto de 
1961 e 7.o da L e i n.o 7.951, de 2 de j u l h o de 1963, s e r á ex ig ido conforme disposto 1986, f i c a r ã o sujeitos a m u l t a equivalente ao valor de 2 (dois) s a l á r i o s mín imos 
n o ar t igo anter ior . sc n ã o sanarem a f a l t a no" prazo de 30 ( t r in ta) dias contados d a v i g ê n c i a desta lei. 

A r t i g o 4.° — Nos casos da fa l ta de pagamento do t rubuto, n ã o c o m - Ar t igo 10.° — Aquele que fizer o transporte de mercador ias desacom-
preendidos nos artigos anter iores desta l e i , s e r á ap l icada a m u l t a de 5 (cinco) p a n h a d a de documento f i sca l competente, f i c a r á sujeito a m u l t a equivalente ao 
vezes o va lor do imposto devido. valor de 2 (dois) s a l á r i o s m í n i m o s . 

A r t i g o 5.° — O comerciante ou o i n d u s t r i a l s e r á obrigado a provar , § 1.° — Se o t ransporte fôr feito pelo p r ó p r i o vendedor ou seu pre-
quando exigido pelo F i s co , de quem adqu i r iu ou recebeu e m c o n s i g n a ç ã o as m e r - posto, e ver i f icado que o documento fo i emit ido e m tempo h á b i l , a mu l t a será 
cadorias ou i n s t a l a ç õ e s existentes e m seu estabelecimento, sob pena de responder igua l ao va lor de u m s a l á r i o m í n i m o . 
so l idar iamente pelo impos to devido, acrescido de m u l t a de 5 (cinco) vezes o va lo r § 2 . ° — A pena previs ta no p a r á g r a f o anter ior n ã o se ap l ica nos 
do t r ibuto . casos em que couber a c o m i n a d a no ar t igo 4.0. 


